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Aviso de projeto de portaria de extensão do acordo 
de empresa e sua alteração entre a Portway - Han-
dling de Portugal, SA e o Sindicato Democrático dos 
Trabalhadores dos Aeroportos e Aviação - SINDAV 

e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do ar-
tigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, 
do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, torna-se público ser intenção do Minis-
tério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proce-
der à emissão de portaria de extensão do acordo de empresa 
entre a Portway - Handling de Portugal, SA e o Sindicato 
Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos e Aviação - 
SINDAV e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 32, de 29 de agosto de 2016, com a alteração pu-
blicada no mesmo Boletim, n.º 32, de 29 de agosto de 2017, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

10 de janeiro de 2018 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O acordo de empresa entre a Portway - Handling de Por-
tugal, SA e o Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos 
Aeroportos e Aviação - SINDAV e outros, publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 
2016, com a alteração publicada no mesmo Boletim, n.º 32, 
de 29 de agosto de 2017 abrange no território nacional as 
relações de trabalho entre a entidade empregadora e os tra-
balhadores do setor de atividade do handling ao seu serviço, 
representados pelas associações sindicais outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão da conven-
ção às relações de trabalho entre a mesma entidade emprega-
dora e trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando que o texto inicial da convenção foi publi-
cado em 2016, não existe no apuramento do Relatório Úni-
co/Quadros de Pessoal disponível - que se reporta ao ano de 
2015 - informação que possibilite a análise dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. 
Por outro lado, ainda que o estudo sobre o impacto salarial 
no setor não se justifique atendendo ao âmbito da extensão, 
a mesma tem no plano social o efeito de uniformizar as con-
dições mínimas de trabalho dos referidos trabalhadores ao 
serviço da empresa. 

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do pedido de ex-
tensão, que é posterior à data do depósito da convenção, e o 
termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com 
produção de efeitos ao primeiro dia do mês em causa.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
do acordo de empresa e sua alteração.

Projeto de portaria de extensão do acordo de empresa e sua 
alteração entre a Portway - Handling de Portugal, SA e o 
Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos e  

Aviação - SINDAV e outros

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do acordo de em-
presa entre a Portway - Handling de Portugal, SA e o Sindi-
cato Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos e Avia-
ção - SINDAV e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2016, com a altera-
ção publicada no mesmo Boletim, n.º 32, de 29 de agosto de 
2017, são estendidas no território do Continente às relações 
de trabalho entre a mesma entidade empregadora e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniária, 
em vigor, produzem efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2018.
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http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2017/bte32_2017.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2017/bte32_2017.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2017/bte32_2017.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2016/bte32_2016.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2017/bte32_2017.pdf
http://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2017/bte32_2017.pdf
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Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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